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Contrato de Prestação de Serviços

Resumo
Fornecimento de prestação de serviço disponibilização de provedor de

acesso às redes de comunicação/internet.
Objeto

R$ 200,00Preço
Até o 20° dia útil do mês, salvo atraso no repasse governamental.Dia do pagamento

Multa moratória N/A.

Conforme negociação entre as partes, por escrito, através de termo aditivo
contratual.

Reajuste

índice do reajuste A ser combinado na época de eventual concessão do reajuste.

Horário Conforme a necessidade do serviço.

Indeterminado. Denúncia com 30 (trinta) dias de antecedência.Prazo de vigência
De propriedade da Contratada, a quem cabe a sua manutenção (antena e
fonte).

Equipamentos

Data de início 03 de Março de 2014.

Foro Tailândia/PA

CONTRATANTE

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSHNome/filial
CNPJ 23.453.830/0007-65

Av. Florianópolis S/N Bairro: Novo CEP 68685-000 Tailândia-PAEndereço
José Carlos RizoliRepresentante

CONTRATADA

D & D INFORMÁTICA LTDA-MENome
CNPJ 03.897.438/0002-93 I.E 15.276.983-8
Sede Av. Natal, n 78, Bairro Centro, Tailândia/PA - CEP: 68695-000

Dailton de Oliveira Ferreira CPF 509.941.312-91 RG 2936008 SSP/PASócio

OBJETO

1. Prestação de serviço, quanto à disponibilização de provedor de internet para acesso às redes mundiais de
comunicação. Os serviços serão prestados por meio de profissionais pertencentes ao quadro de pessoal
da própria CONTRATADA ou por ela designados, a quem caberá assumir inteira responsabilidade por
eles, em todos os seus aspectos.

2. A prestação de serviços abrangerá as necessidades de disponibilização de link de internet para o Hospital
Geral de Tailândia (HGT), conforme necessidades da CONTRATANTE, 24h por dia.

3. A tecnologia utilizada para aplicação dos serviços será internet via rádio, com dow/upload de 5144 kbps
com garantia de 30/40% de banda, com plano de 5MB.

4. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços supracitados a serem
prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e escolha daqueles que irão prestar tais serviços
in loco deve ser feita exclusivamente pela CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que o
profissional designado para a prestação de serviços seja competente tecnicamente e atenda as
necessidades da instituição.
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EQUIPAMENTOS

5. Para que a CONTRATADA preste os serviços aqui combinados, a CONTRATANTE deverá disponibilizar
antena e fonte, bem como prestar assistência técnica dos mesmos, remotamente ou in loco, assim que
acionado pela CONTRATANTE.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6. Prestar os serviços da forma e nos prazos aqui pactuados.

7. Responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais que ela designar para prestar serviços
nas dependências do hospital, cabendo a ela fazer com que seus prepostos observem rigorosamente as
normas internas do estabelecimento.

8. Responsabilizar-se, em todos os aspectos, por todos os seus prepostos (sócios, estagiários, aprendizes,
consultores, prestadores de serviços e demais colaboradores em geral) que designar para prestar
serviços nas dependências do estabelecimento, cabendo a ela fazer com que eles observem
rigorosamente as suas normas internas. A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE a
qualificação completa, o local de trabalho e o serviço a ser desenvolvido de todo e qualquer preposto,
visando permitir à segunda a expedição de crachá para controle do fluxo interno de pessoas.

9. Utilizar equipamentos e programas de informática oficiais e legalizados, sendo seu todo o ónus pela
eventual infringência desta cláusula, inclusive penal em relação a seus sócios. A CONTRATADA deverá
encaminhar à CONTRATANTE cópia dos documentos que atestem o efetivo cumprimento desta
cláusula, sob pena de infração contratual, cobrança da respectiva multa e rescisão deste contrato por
justo motivo.

10. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem inicializados pela
CONTRATANTE.

11. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação.

12. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços.

13. Enviar à CONTRATANTE, mensalmente, cópia da comprovação de recolhimento das obrigações e
encargos trabalhistas, previdenciárias e demais legais que envolverem os médicos, empregados e/ou
prepostos designados por ela designados para prestar os serviços aqui contratados, sob pena de
retenção do pagamento até que tal providência seja efetivada.

14. Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde ocupacional que forem aplicáveis,
especialmente as normas regulamentadoras que tratam do PCMSO (Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e LTCAT (Laudo
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho).

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15. Pagar o preço combinado.

16. Acompanhar a prestação de serviços da CONTRATADA.

17. Informar por escrito à CONTRATADA eventual ocorrência com os prepostos desta, para que ela adote
as providências que cada caso requerer.
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PREÇO

18. A CONTRATANTE pagará o valor acima mencionado.

19. O pagamento será efetuado mediante a entrega da nota fiscal de prestação de serviços pela
CONTRATADA, que declara ser sabedora que o dinheiro que será utilizado para efetuar seu
pagamento é proveniente de repasse pelo ente político que mantém parceria com a
CONTRATANTE. Havendo atraso em tal repasse para a CONTRATANTE, consequentemente
haverá o mesmo atraso no pagamento da CONTRATADA, o que não poderá ser entendido como
inadimplência ou descumprimento deste contrato para todo e qualquer fim.

20. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar de qualquer duplicata que tenha base ou
relacionamento com os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.

REAJUSTE

21. O preço dos serviços será reajustado por meio de negociação específica e somente produzirá efeitos
se for feito por escrito e assinado por quem de direito.

PRAZO e RESCISÃO

22. Este contrato é celebrado para vigorar por prazo indeterminado e pode ser rescindido por qualquer uma
das partes, a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de
direito, sem direito a qualquer multa ou indenização, a nenhum título.

23. Este contrato é acessório do principal que foi realizado entre a CONTRATANTE o Governo do Estado
do Pará (Contrato n° 020/SESPA/2013). Assim, se aquele contrato principal for rescindido por
qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira
automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa ou
indenização, a nenhum título e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as
partes.

RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATADA

24. A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e criminal junto
aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de seus sócios e que
gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a abordagem de aspectos éticos que
se envolvem com a prestação de serviços com os Diretores Clínico e/ou Técnico da unidade.

25. Correrão por conta e responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais,
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais e obrigações
previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública que forem devidas e que incidirem
sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada,

bem como outros que eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do
vínculo entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a
execução dos serviços aqui contratados.

26. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por providenciar, se for o caso, o registro, inscrição
e cumprimento de todas as obrigações constantes do SESMET, PCMSO, PPRA ou qualquer outra
obrigação legal em relação a seus empregados ou prepostos, sendo que ela declara que se
responsabiliza pelo pagamento de toda e qualquer autuação que a CONTRATANTE vier a sofrer, em
razão de sua eventual inércia.
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RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA

27. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa, inclusive
médicos, designada pela CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste contrato.

28. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal Superior do
Trabalho, e compromete-se a responder perante a CONTRATANTE por todas as verbas, valores,
encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do
Trabalho por meio de qualquer procedimento que vier a ser promovido por empregado, ex-empregado
ou preposto dela (CONTRATADA), inclusive médicos, contra a CONTRATANTE.

29. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em execução de
sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por qualquer empregado, ex-
empregado ou preposto, inclusive médicos, ou eventual valor que for ajustado amigavelmente entre as
partes tanto nos autos do processo quanto extrajudicialmente, sempre com a participação da
CONTRATADA, que desde já se compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a
CONTRATANTE e o respectivo autor de eventuais ações judiciais.

30. Eventuais despesas, custas processuais e/ou honorários advocatícios despendidos pela
CONTRATANTE também serão ressarcidos pela CONTRATADA em 5 (cinco) dias corridos a partir do
desembolso. A CONTRATADA desde já os reconhece como seus, servindo os comprovantes, guias ou
notas fiscais como recibos e documentos hábeis a instruir a cobrança, se necessário for.

31. Caso seja a CONTRATANTE acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações
trabalhistas, por qualquer ato inserido no rol de responsabilidade da CONTRATADA (que é total e
amplo), esta assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide
(art. 70), com o que concorda e aceita incondicionalmente a CONTRATADA.

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

32. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato praticado por seus
empregados, ex-empregados ou prepostos, inclusive médicos, que dele decorra a obrigação e/ou
necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme artigo 932, III, do Código Civil e
demais artigos e legislação aplicáveis, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a
nenhum título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços na especialidade
acima identificada está sendo assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA.

MULTA COMPENSATÓRIA (cláusula penal)

33. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 10% (dez por
cento) do valor mensal pago a título de preço, acima combinado, sem prejuízo da sua rescisão imediata
e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo que a multa compensatória aqui estipulada o é tendo
em vista o princípio da liberdade de contratar.

DISPOSIÇÕES GERAIS

34. Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA sub-rogar seus direitos e obrigações a
terceiros sem anuência por escrito da CONTRATANTE.

35. Ficam fazendo parte integrante deste contrato cópia do instrumento constitutivo da CONTRATADA,

comprometendo-se esta a entregar à CONTRATANTE cópia das respectivas alterações, caso venham a
ocorrer.
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36. Os sócios da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações assumidas em
nome da pessoa jurídica.

37. A infração a qualquer cláusula deste contrato autoriza a sua imediata rescisão e a cobrança de multa
pela CONTRATANTE mediante correspondência a exclusivo critério desta, sem a necessidade de
notificação extrajudicial ou judicial neste sentido.

38. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e comerciais obtidas
com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, respondendo única, exclusiva e
diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra.

39. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é assegurado o
direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de ela sofrer algum prejuízo
produzido por esta ou seus prepostos.

FORO

40. As partes elegem a comarca acima indicada para solução de litígios.

Tailândia, 03 de Março de 2014.
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